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São Paulo, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

À 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM  

Superintendência de Relações com Empresas – SEP 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 23-34º andares 

Rio de Janeiro – RJ 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

 

C/C: CVM – Comissão de Valores Mobiliários  

Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 

Sr. André Francisco de Alencar Passos – Superintendência de Relações com o 

Mercado e Intermediários 

 

B3 – Brasil, Bolsa, Balcão 

Sra. Ana Lucia Pereira – Superintendência de Listagem e Supervisão de 

Emissores 

 

Ref.:  Resposta ao Ofício B3 46/2024-SLE 

Prezadas Senhoras e Senhores, 

 

1. Fazemos referência ao Ofício Nº 46/2024-SLE, de 05 de fevereiro de 2025 

(“Ofício”), em que V.Sas. comunicaram a ocorrência de oscilações com os valores 

mobiliários de emissão da Embraer S.A. (“Embraer” ou “Companhia”), no número de 

negócios e a quantidade negociada: 

 

 

“Tendo em vista as últimas oscilações registradas com os valores 

mobiliários de emissão dessa empresa, o número de negócios e a 

quantidade negociada, conforme abaixo, vimos solicitar que seja 

informado, até 06/02/2025, se há algum fato do conhecimento de 

V.S.a. que possa justificá-los.” 
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2. Em atenção ao questionamento do Ofício acima mencionado, a Companhia 

informa que desconhece a existência de qualquer fato relevante pendente de 

divulgação, que possa ter interferido na negociação de suas ações.  

 

3. Com a certeza de termos prestado os esclarecimentos necessários ao assunto 

em referência, colocamo-nos à disposição dessa Superintendência para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

EMBRAER S.A. 

Vice-Presidente Executivo Financeiro e Relações com Investidores 

Antonio Carlos Garcia 

 


